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LEI N2= 338, :VE 18 D~ JUNHO DE 1970. 

Institui o parcelamento de débitos tributá
rios e dá outras providências . 

ANTONIO GOhlES SERAFIM, PIUFEITO 1IUNICIPAL DE CATIGUÁ, nos 
têrm.os do artigo 39 Item II, do Decreto-Lei Complementar n2- 9, de 31-
de dezembro de 1969, sanciona e promulga a presente lei aprovada pela 

,,...., Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 18 de junho de 1970, -
conforme Resolução n2-108/70. 

ARTIGO 12 - A juízo e no interêase da administração fie~/ 
o Poder Ex~cutigo Municipd.l autorizado a proceder o parcelamento de -
débito tributário inscrito na dívida ativa até o máximo de 8 pagam.en
toa mensais e consecutivos, quando requeridos até o lOQ dia Útil do -
mês de março de cada ano. 

PARÁGRA....'C ÚNICG - ::>e o contribuinte requerer após a data/ 
constante dêste artigo, o número de prestações do parcelamento será -
reduzido de forma que o Último pagamento não ultrapasse o mês de de- 
zembro do ano em que se procedeu o parcelamento. 

ARTIGO 22 - Além dos juros de móra, mult~s previstas no -
Código Tr,butário Munici2al, e débito tributário existente será corri 
gido monetàriamente de acÔrdo com os Índices fixados pelo .Ministério/ 
do Planejamento e Coordenção Geral, além de sofree a incidência da ta 
xa de juros de l~ ao mês sÔbre o saldo devido de acÔrdo com o parcela 
mente . 

ARTIGO 32 - Quando se tratar de debito inscrito na dívida 
ativa ou de lanç~ento tributário na época da realização do asfalto,
e somente referente ao asfaltamento, o débito poderá ser parcelado a
té o máximo de 60 meses e desde que o seu valor seja supericr a 50% -
tio salário mínimo regional. 

PARÁGRAFO PRIMEIHO - O Prefeito Municipal por decreto re
gulamentará o aisposto nêste artigo, instittiindo escala gradativa de 
parcelamento, tendo em vista o saldo tributármo devido. 

PARÁ.GRAFO SEGUNDO - Os juros mensais de que trata o art i 
go 22 desta lei serão reduzidos em 50%, quando se tratar de parcela-
mento tributário não inscrito na d.Ívida ativa e referente à asfalta-
mente nas vias públicas . 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O contribuinte que proceder ao paga
mento total do tributo lançado, de uma só vez, terá direito à dedução 
de 10% sÔbre o lançaoento tributário. 

ARTIGO 42 - Para os contribuintes beneficiados com o par
celamento tributário será concedido "Certidão de Regularidade de Situ 
ação" em que conste o saldo devido, nome do proprietário do imóvel, -
localiza~ão dêste, e forma de pagamento, vetado a concessão de certi
dão Negativa ou de Quitação . 

ARTIGO 5 º - Es~a lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogadas a.à disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL D~ CATIGUÁ, os 18 de 
1 

Registrada no livro 
afixação no local de costume. 

d 1970. 
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